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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CONTRATAÇAO EMERGENCIAL 005/2024 

 

EDITAL 068-2024 

 

Abre inscrições para Processo Seletivo 

Simplificado, para contratação emergencial 

conforme a necessidade administrativa e dá 

outras providências. 

 

  NAZARIO RUBI KUENTZER, Prefeito Municipal de Herveiras, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a Legislação em vigor, TORNA PÚBLICO, a todos os 

interessados que no período de 10 a 14 de junho de 2024, na Secretaria Municipal de 

Administração e Turismo, no horário das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, estarão 

abertas as inscrições para o preenchimento de vagas para contratação emergencial junto ao 

Serviço Público Municipal, observado as exigências simplificadas deste edital e da legislação 

vigente. 

 

   Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão 

prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da 

Constituição da República. 

 

1 - NORMAS QUE REGEM O PROCESSAMENTO DESTA SELEÇÃO 

 

1.1 -  Esta seleção reger-se-á pelas normas deste Edital e pelas disposições legais supra 

referidas. 

 

1.2 - Esta Seleção Emergencial destina-se ao preenchimento de vagas para os cargos 

relacionados, para a respectiva Secretaria Municipal, os quais poderão ser contratados 

emergencialmente conforme a necessidade da Administração Municipal. As funções 

temporárias de que tratam este Processo Seletivo Simplificado correspondem ao exercício da 

seguinte atividade: 

 

CARGOS VAGAS SECRETARIA DE LOTAÇÃO 

Auxiliar de Educação 02+CR* Educação, Desporto e Cultura 

Professor de Educação Infantil CR Educação, Desporto e Cultura 

*CR – Cadastro de Reserva 

 

1.3 – A contratação emergencial dos candidatos aprovados dar-se-á de acordo com a 

necessidade e autorização por lei específica. 

 

1.4 - A comissão responsável por gerenciar o Processo Seletivo, aferir pontuação aos títulos, 

elaborar as provas, coordenar sua aplicação e correção e divulgar os resultados, será indicada 

através de Portaria pelo Prefeito Municipal. 

 

1.4.1 - As demais reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 
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1.5 -  Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal, que sobre eles decidirá. 

 

1.6 -  Será de inteira responsabilidade da Secretaria da Administração a realização dos 

demais atos, funções e atribuições necessárias ao perfeito funcionamento e a realização do 

Processo Seletivo. 

 

2 - CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS CLASSES DE CARGOS 

 

2.1 -  As atribuições dos cargos e suas exigências, são as integrantes do anexo do Plano de 

Cargos e Funções do Município e suas alterações, o qual é parte do presente Edital, como 

anexo. 

  

2.2 -  As especificações e as exigências para os cargos, vencimentos e demais exigências 

para contratação, são as seguintes:  

CARGO Carga 

Horária 

Vcto.  

R$ 

Exigências para seleção, conforme 

Plano de Cargos 

Auxiliar de Educação 30h/s R$ 1.508,00 Ensino Médio. 

 

Professor de Educação Infantil 

 

20h/s 

 

R$ 2.342,90 

Superior em Pedagogia ou 

Especialização em Educação 

Infantil. 

 

3 – NATUREZA DO CONTRATO 

 

3.1 -  O candidato que vier a ser contratado celebrará termo de contrato temporário, de 

natureza administrativa, ficando assegurados os direitos previstos no artigo 196, da Lei 

Complementar n.º 001, de 19 de novembro de 2001 - Regime Jurídico dos Servidores 

Municipais. 

 

4 – DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E PARA INSCRIÇÃO 

 

4.1 -  São requisitos para ingresso no serviço público municipal, a serem comprovados 

quando da contratação emergencial: 

 

4.1.1 - Estar devidamente aprovado no presente processo seletivo simplificado e classificado 

dentro das vagas estabelecidas neste Edital;  

 

4.1.2 – Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com residência e condição de trabalho 

legalizada no Brasil ou, gozar das prerrogativas do art. 12 da Constituição Federativa do 

Brasil; 

 

4.1.3 - Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data de encerramento das inscrições;  

 

4.1.4 - Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (para candidatos do sexo 

masculino);  

 



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Herveiras 

Poder Executivo 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
Rua Germano Winck, 525 – Centro – CEP 96888-000 – Herveiras/RS – Fones: 0xx51 31205671/5672 

e-mail: administracao@herveiras.rs.gov.br - Site: www.herveiras.rs.gov.br 

 

4.1.5 - Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico;  

 

4.1.6 - Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto no item 2.2, na data 

da contratação. 

 

 

5 – DA INSCRIÇÃO 
 

5.1 - As inscrições, serão recebidas junto a Secretaria Municipal de Administração e Turismo, 

no horário das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, no período de 10 e 14 de junho de 

2024. 

 

5.1.1 – Não será aceita a inscrição do mesmo candidato para dois cargos do presente Processo 

Seletivo Simplificado. 

 

5.2 – Os documentos pessoais do candidato serão devolvidos no ato da apresentação, após as 

devidas anotações na ficha de inscrição; 

 

5.3 - O candidato cuja documentação não atender aos critérios exigidos no presente Edital, 

terá sua inscrição cancelada; 

 

5.4 -   Após a data fixada neste edital, não mais serão recebidas quaisquer inscrições, sob 

qualquer condição ou pretexto; 

 

5.5 -   Não será admitida inscrição condicional ou provisória, sem a apresentação de toda a 

documentação exigida; 

 

5.6 -   Não serão aceitas inscrições por via postal, telefone, fax, internet ou em caráter 

condicional; 

 

5.7 - A inscrição poderá ser feita através de procuração. Neste caso, além dos documentos 

exigidos, deverá ser anexado instrumento de mandato com firma reconhecida em cartório, 

com poderes especiais para tal fim, e ser apresentado o documento de identidade do 

procurador;  

 

5.8 – As inscrições efetuadas através de procuração, não poderão ser através de Servidores do 

Município; 

 

5.9 -  Encerrado o prazo fixado pelo item 5.1, julgados os pedidos de inscrição com exame 

da documentação apresentada e satisfeitas as exigências, o Prefeito Municipal fará a 

homologação das inscrições e a Comissão publicará, no painel de publicações oficiais da 

Prefeitura Municipal, no prazo de um dia, edital contendo a relação nominal dos candidatos 

que tiveram suas inscrições homologadas. 

 

5.9.1 - Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor 

recursos escritos perante a Comissão, no prazo de um dia, imediatamente subsequente à data 

da publicação do respectivo Edital, dirigido ao Prefeito Municipal. 
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5.10 – O preenchimento da Ficha de Inscrição será de responsabilidade pessoal do próprio 

Candidato. 

 

6 - SELEÇÃO 
 

6.1 - A seleção deste Processo Seletivo para os cargos de Auxiliar de Educação e Professor de 

Educação Infantil, será realizada através de prova de títulos. 

 

6.1.1 - Serão aceitos o número máximo de 08 títulos, os quais deverão ser enumerados e 

ordenados na relação de títulos constante no Anexo III deste Edital, apresentados de forma 

nítida e legível, cujas cópias deverão ser anexadas a referida relação. 

 

6.2 - Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com as 

atribuições do cargo do Processo Seletivo Simplificado. 

 

6.3 - A ordem de classificação na seleção será através do maior número de pontos obtidos 

pelo candidato, na respectiva prova de títulos, a qual será avaliada de conformidade com as 

seguintes grades de avaliação/valorização dos títulos: 

 

6.3.1 - GRADE DE TÍTULOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO: 

Nº Descrição dos Títulos Passíveis de Pontuação Pontuação  

1. Cursando Ensino Superior na área de educação. 4.0 

2. Cursando Ensino Superior em Pedagogia 5.0 

3. Ensino Superior completo na área de educação. 5.5 

4. Ensino Superior completo em Pedagogia. 6.0 

5. Habilitação em curso de pós-graduação de especialização, 

desde que relacionado com a área da educação. 

7.0 

6. Habilitação em curso de pós-graduação de Mestrado, desde 

que relacionado com a área da educação. 

7.5 

7. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Workshops, 

Simpósios, Congressos, etc., desde que relacionados com a 

área da educação, a partir, e inclusive, do ano de 2021. 

I- Títulos de 20 a 100 horas 

II- Títulos acima de 100 horas 

 

 

 

 

1.0 

2.0 

8. Diploma/Certificado de conclusão de Ensino Médio 2.0 

9. A comprovação da habilitação referida nos itens de n.º 1 e 2 será feita mediante a 

apresentação do COMPROVANTE DE MATRÍCULA ATUALIZADO (últimos 30 dias). 

10. A comprovação da habilitação referida nos itens de n.º 3 a 4 será feita mediante a 

apresentação do DIPLOMA do curso, devidamente registrado. Não serão aceitas 

declarações ou atestados de conclusão do curso, histórico escolar ou outra forma que não a 

determinada acima. 
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11. A comprovação da habilitação referida nos itens de n.º 5 a 6 será feita mediante a 

apresentação do CERTIFICADO do curso de pós-graduação de Especialização e/ou do 

DIPLOMA do curso de pós-graduação de Mestrado, devidamente registrados. Não serão 

aceitas declarações ou atestados de conclusão do curso, histórico escolar ou outra forma que 

não a determinada acima. 

12. Os títulos referentes ao item n.º 7 somente serão considerados para pontuação: quando a 

realização do curso tiver ocorrido antes da publicação do edital de abertura de Processo 

Seletivo, devendo constar conteúdo programático, carga horária. Os Certificados Digitais 

deverão conter o código de autenticação para conferência da validade e veracidade do 

respectivo certificado, pela comissão. 

 

6.3.2 - GRADE DE TÍTULOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 

Nº Descrição dos Títulos Passíveis de Pontuação Pontuação  

1. Diploma/Certificado de conclusão de curso de Pedagogia 4.0 

2. Pós Graduação 5.0 

3. Mestrado 6.0 

4. Doutorado 7.0 

5. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Workshops, 

Simpósios, Congressos, etc., desde que relacionados com a 

área da educação, a partir, e inclusive, do ano de 2021. 

I- Títulos de 20 a 100 horas 

II- Títulos acima de 100 horas 

 

 

 

 

1.0 

2.0 

06. A comprovação da habilitação referida no item de n.º 1 será feita mediante a 

apresentação do DIPLOMA/CERTIFICADO do curso, devidamente registrado. Não serão 

aceitas declarações ou atestados de conclusão do curso, histórico escolar ou outra forma que 

não a determinada acima. 

07. A comprovação da habilitação referida nos itens de n.º 2, 3 e 4 será feita mediante a 

apresentação do DIPLOMA do curso de Pós-Graduação, de Mestrado e Doutorado 

devidamente registrados. Não serão aceitas declarações ou atestados de conclusão do curso, 

histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima. 

08. Os títulos referentes ao item n.º 5 somente serão considerados para pontuação: quando a 

realização do curso tiver ocorrido antes da publicação do edital de abertura de Processo 

Seletivo, devendo constar conteúdo programático e carga horária. Os Certificados 

Digitais deverão conter o código de autenticação para conferência da validade e veracidade 

do respectivo certificado, pela comissão. Somente serão aceitos títulos relacionados à área 

da educação. 

09. Os documentos comprobatórios deverão ser anexados à inscrição bem como a referida 

Relação de Títulos (Anexo III) e suas respectivas cópias. 
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7 - VALIDADE 
 

7.1 -  O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será até 31 de 

dezembro de 2024.  

 

7.2 -  No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão 

contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais 

candidatos classificados, observada a ordem classificatória. 

 

8 – ORDEM DE SELEÇÃO  

 

8.1 -  Serão considerados selecionados, para a vaga à contratação emergencial, todos os 

candidatos que participarem da prova de títulos, de caráter classificatório. Os candidatos serão 

classificados na ordem decrescente dos pontos obtidos.  

 

8.1.1 - Ficam desclassificados os candidatos que obtiverem a pontuação 0 (zero). 

 

8.2 - Em caso de empate na classificação de dois ou mais candidatos, far-se-á sorteio entre os 

empatados, com ata e provas testemunhais, no dia 21 de junho de 2024, às 09h00min horas 

na Sede do Poder Executivo.  

 

8.3 -  Homologado o resultado do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação 

pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 02 (dois) dias, 

prorrogável uma única vez, à critério da Administração, comprovar o atendimento das 

condições necessárias ao preenchimento da vaga. 

 

8.4 -  A convocação do candidato classificado poderá ser realizada por publicação em jornal 

de circulação no Município de Herveiras, pessoalmente ou por telefone, correio eletrônico ou 

qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

 

8.5 -  Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das 

condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, observando-

se a ordem classificatória.   

 

9 – DIVULGAÇÃO 

 

9.1 -  A divulgação oficial de todas as informações referentes a esta Seleção dar-se-á através 

de publicação no mural da Prefeitura Municipal (Átrio Municipal), onde são publicados os 

atos oficiais do Município e disponibilizados no site www.herveiras.rs.gov.br. 

 

10 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 -  Terminada a avaliação das provas de títulos, serão as notas publicadas através de 

Edital de Resultado Preliminar. 

 

10.2 -  No prazo de 01 (um) dia, a contar da publicação referida no artigo anterior, poderá o 

candidato requerer à comissão de seleção, a revisão das notas atribuídas à prova de títulos. 

 

http://www.herveiras.rs.gov.br/
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10.3 -  O recurso previsto neste artigo deverá ser interposto no dia útil subsequente após a 

publicação do respectivo edital (publicação no Átrio Municipal) e não terá efeito suspensivo. 

 

10.4 -  Dos recursos e pedidos de revisão deverá constar justificativa pormenorizada, sendo 

liminarmente indeferidos os que não contenham fatos novos ou que se baseiem em razões 

subjetivas. 

 

10.5 -  Após a publicação dos resultados oficiais, quando da necessidade de contratação 

emergencial, mediante autorização específica, as mesmas ocorrerão o rigorosamente à ordem 

de classificação.             

 

10.6 -  A inscrição do candidato implicará, por parte do candidato, o conhecimento dos 

termos deste Edital e a tácita aceitação de todas as condições neles estabelecidas para este 

Processo Seletivo Simplificado para contratação emergencial. 

 

10.7 - Constatada qualquer irregularidade no tocante às informações prestadas pelo candidato, 

mesmo que já tenha sido divulgado o resultado da seleção, este será eliminado, sem direito a 

recurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 

 

10.8 – Em caso de empate na classificação de dois ou mais candidatos, será usado como 

critério de desempate, quem tiver concluído o curso de graduação há mais tempo. 

 

10.9 - Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação 

do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado. 

 

10.10 - Os candidatos ou pretensos candidatos ao Processo Seletivo Simplificado poderão 

fazer comunicações ou denúncias diretamente ao Tribunal de Contas do Estado, de 

irregularidades, eventualmente ocorridas no Processo Seletivo Simplificado, em todas as suas 

fases. 

 

10.11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito Municipal, mediante convocação da 

Comissão de Seleção. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 07 de junho de 2024. 

 

 

Nazario Rubi Kuentzer 

Prefeito Municipal  
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

PARA CONTRATAÇAO EMERGENCIAL 005/2024 

 

 

EDITAL 068-2024 

 

 ANEXO I 

DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

Descrição Sintética: Prover um ambiente num contexto, onde cuidado e educação se realizem 

de modo prazeroso, lúdico, onde as brincadeiras espontâneas, o uso de materiais, os jogos, as 

danças e cantos, as comidas e roupas, as múltiplas formas de comunicação, expressão, criação 

e movimento, o exercício de tarefas rotineiras do cotidiano e as experiências que exigem o 

conhecimento dos limites e alcances das ações das crianças estejam contempladas. 

Descrição Analítica: promover em suas práticas de educação e cuidados, a integração entre os 

aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo/linguísticos e sociais; Estabelecer um 

ambiente de aprendizagem seguro e saudável, proporcionando igualdade de oportunidades a 

todas as crianças, sem discriminação sexista, racial ou para com os portadores de necessidades 

especiais, preservando e estimulando a autoestima individual, a autonomia, a sociabilidade, a 

amizade e a cooperação; Proporcionar às crianças um ambiente físico e humano que propicie 

experiências e situações planejadas intencionalmente, considerando os aspectos relacionados 

ao desenvolvimento da criança e a adequação das atividades à faixa etária e a diversidade 

cultural da comunidade, respeitando a rotina e os horários estabelecidos pela escola para este 

fim; Acompanhar o Professor responsável na promoção de um ambiente num contexto, onde 

cuidado e educação se realizem de modo prazeroso, lúdico, onde as brincadeiras espontâneas, 

o uso de materiais, os jogos, as danças e cantos, as comidas e roupas, as múltiplas formas de 

comunicação, expressão, criação e movimento, o exercício de tarefas rotineiras do cotidiano e 

as experiências que exigem o conhecimento dos limites e alcances das ações das crianças 

estejam contempladas; Auxiliar na adequação, limpeza, organização e segurança do espaço 

físico e do mobiliário que permitam e favoreçam o desenvolvimento psicomotor e afetivo, 

próprios a cada idade, provendo, também, cuidados estéticos favoráveis ao conforto e ao bem-

estar das crianças nos espaços internos e no entorno da instituição; Manter compromisso com 

a função, priorizando a ética, a responsabilidade e o profissionalismo, participando de 

reuniões de planejamento e grupos de estudo; Acompanhar as crianças em passeios, visitas e 

festividades, conforme cronograma da escola; Prover a oferta de água potável e alimentos 

adequados à nutrição, conforme orientações do serviço de nutrição e cardápio da escola, de 

acordo com cada faixa etária, incluindo a garantia da continuidade do aleitamento materno 

aos bebês. Além disso, auxiliar a criança na alimentação, servir refeições e auxiliar as crianças 

menores a se alimentarem, quando necessário; Realizar juntamente com as crianças os 

cuidados corporais recomendados (entre eles, escovar os dentes, lavar as mãos antes e após as 

refeições, usar adequadamente e limpar-se corretamente após o uso de sanitário, troca de 

fraldas) como exemplos de autocuidado a serem desenvolvidos e valorizados desde a infância; 

Demonstrar preparo para atuar na ocorrência de problemas de saúde/acidentes durante o 

período de atendimento na instituição, seguindo as orientações de encaminhamentos 

fornecidas pela escola, sendo que a administração de medicamentos só poderá ser realizada 

quando houver prescrição médica clara, com especificação de horários e doses a serem 

administradas, mediante solicitação dos pais. Em casos de pequenos acidentes, envolvendo 
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quedas e ferimentos superficiais, higienizar, proteger e dar conforto. Em casos graves, avisar a 

chefia imediata e a família, buscando, se necessário, atendimento especializado de urgência, 

prestando, desta forma, os primeiros socorros. Auxiliar na realização de acompanhamento e 

registro do processo de crescimento e desenvolvimento de cada criança, apontando, em forma 

de relatório, os aspectos significativos; Cumprir as normas da mantenedora, primando pela 

pontualidade e assiduidade. 

 

PROFESSOR  

Sínteses de deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta 

pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes 

ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 

Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta  pedagógica da 

escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela 

aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de 

recuperação para alunos de menor rendimento; organizar registro de observação dos alunos; 

participar de atividades extraclasse; realizar trabalho integrado com apoio pedagógico; 

participar dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecido; colaborar com atividades e 

articulações da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e 

treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar 

órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação. 
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ANEXO II 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2024 

 

Cargo: ___________________________________________ 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 

 

Edital nº: 068/2024                       Inscrição N.º: _____                  

Nome: ______________________________________________________________                                                               

Filiação: ____________________________________________________________                                                           

Idade:  ____ anos        Nascido em ____ / ____ / _____   Sexo: _________________    

Estado Civil: _________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________                                                           

Bairro:_____________________________________________________________ 

Município: ___________________________________________________________ 

Telefone: ___________________________________________________________ 

E-mail:______________________________________________________________ 

É Servidor Público (  ) Sim  (   ) Não   Onde: ________________________________ 

RG:  ________________________              CPF ____________________________                                         

  DECLARO que todas as informações aqui prestadas são verdadeiras e por elas assumo integral 

responsabilidade, comprometendo-me a comprová-las, sempre que a isso for chamado. Fico ciente também, que 

a presente inscrição será tornada sem efeito caso se demonstre a falsidade de qualquer declaração. DECLARO, 

finalmente, estar ciente, de todas as normas que regem este processo seletivo simplificado. 

 

 

Em _______ de       ______________         de 2024. 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

Nos termos da Legislação vigente, homologo a presente inscrição. 

 

     Em ______ de       ____________     de     2024. 

 

 

_______________________________________ 

      

                                                                  Prefeito Municipal 
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EDITAL 068-2024 

 

ANEXO III 

 

CARGO: __________________________________________________________________ 

NOME DO CANDIDATO:____________________________________________________ 

 

Nos termos disciplinados pelo Edital N.º 068/2024 do Processo Seletivo 

Simplificado para Contratação Emergencial n.º 005/2024, a seguir relaciono os títulos, para a 

devida pontuação, na respectiva prova. 

Os títulos estão numerados de acordo com o número de ordem da relação 

abaixo e seguem anexos. 

 Nº 

Ordem 

Descrição dos Títulos Carga  

horária 
 

 

01 
 

  

 

 

02 
 

  

 

 

03 
 

  

 

04 
 

 

  

 

05 
 

 

  

 

06 
 

 

  

 

07 
 

 

  

 

08 
 

 

  

Títulos Relacionados __________ de Numeração de 001 a _________ 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do Candidato 


